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PORTARIA/SMAR Nº 011/2016 
 
 

CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O 
CARGO DE MOTORISTA, EDITAL/SMAR/001/2016. 
 
 

   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE SANTA TERESA, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, e 
 
  Considerando as solicitações da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, protocolo nº 4069/2016, da Secretaria Municipal de Educação, protocolo nº 
4070/2016 e da Secretaria Municipal de Obras e Infra Estrutura, protocolo nº 
4134/2016. 
  
   RESOLVE 
 
   Art. 1.° Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Processo Seletivo Simplificado para o cargo de Motorista, Edital/SMAR/nº 001/2016, 
a comparecerem na Sala de Reuniões, localizada na Sede da Prefeitura Municipal, 
Rua Darly Nerty Vervloet, 446, 2º andar, centro, Santa Teresa, no dia 20 de abril de 
2016, às 9:30 horas, munidos dos documentos pessoais, objetivando a contratação 
em designação temporária. 
 
CARGO DE MOTORISTA: 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 

11º Julio Cesar Schulz 

12º Paulo Fernando Franco 

13º Jose Emilio Kipert Donatti 

14º Abner Matos Rodrigues 

15º Diego Nunes Dalcolmo 

16º Evandro Jordão Dalmonech 

17º Ronaldo Jose Estevao 

18º Weverson Volkert Schaeffer 
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19º Paulo de Tarso Souza Leite 

20º Eliezes Louzada 

21º Ademir Meneghini Junior 

 
   Art. 2.º A convocação de que trata o Artigo 1º desta Portaria, visa única 

e exclusivamente estar suprindo 02 (duas) vagas para o cargo de motorista em 

designação temporária para a Secretaria Municipal de Educação. 

   Parágrafo Único. A lista correrá até o preenchimento das vagas para o 
cargo de Motorista. 
 
   Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
   Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do 
Município de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, em 14 de abril de 2016. 
 
 
 
 

ELIVANY GERALDINA ZAMPROGNO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 


